
 

Fonte: Diário da Justiça Eletrônico [do] Superior Tribunal de Justiça, 24 mar. 2009. 

 
 

ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 16 DE MARÇO DE 2009 
 
 

Estabelece a implantação do Plano de Trabalho da 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados para o exercício de 2009 e dá outras 
providências. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, no uso da atribuição prevista no 
art. 105, parágrafo único, I, da Constituição da República e considerando o disposto no 
art. 3.º, §§ 1.º, I, 2.º e 7.º, III, da Resolução–STJ n.° 3, de 30 de novembro de 2006, 
alterado pela Resolução–STJ n.º 5, de 19 de junho de 2008, assim como o decidido pelo 
Conselho Superior na sessão de 16 de março de 2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.° Estabelecer a implantação do Plano de Trabalho da Escola Nacional 

de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam), referente ao exercício de 2009, 
na forma do Anexo 1. 

Art. 2.º O plano de que trata o art. 1.º será executado pelas unidades da 
Enfam, mediante realização de interface com as escolas estaduais e federais da 
magistratura, com instituições nacionais e internacionais vinculadas ao ensino, pesquisa 
e extensão e com o Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 3.° Ao Diretor-Geral da Enfam caberá promover alterações no Plano de 
Trabalho, com o fim de atender às necessidades de ajuste que se evidenciarem no 
decorrer do processo de execução. 

Art. 4.º Esta resolução entra em vigor em na data de sua publicação. 
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